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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DF

CONTRATO Nº 1 / 2024

 
CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO
FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
INDIFERENCIADOS E ORGÂNICOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
DISTRITO FEDERAL, E O SERVIÇO DE
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL –
SLU/DF.
 
 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
DISTRITO FEDERAL, inscrito no CNPJ sob o nº 04.099.695/0001-61, situado na Praça Municipal,
Quadra 2, Lote 6, Brasília/DF, CEP: 70.094-901, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por sua Diretora-Geral, Senhora LÚCIA CARVALHO BITAR YUNG-TAY, no uso de suas
atribuições, e, de outro lado, o SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU,
ente autárquico distrital, inscrito no CNPJ sob o nº 01.567.525/0001-76, localizado no SCS, Q. 08, Bloco
B-50, Edifício Venâncio 2.000, 6º andar, Brasília/DF, CEP: 70.333-90, doravante denominada
CONTRATADA, representada por seu Diretor-Presidente, Senhor SILVIO DE MORAIS VIEIRA,
portador do CPF nº 324.781.431-00, e por seu Diretor de Administração e Finanças, DARLEY BRAZ DE
QUEIROZ, portador do CPF nº 500.104.091-49, resolvem celebrar este contrato para a prestação de
serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos indiferenciados e
orgânicos provenientes das instalações físicas do Edifício Sede do TRE/DF (Processo Administrativo SEI
nº 0008436-88.2023.6.07.8100), mediante dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso IX, da Lei
nº14.133/21 e demais legislação aplicável, e em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

 
 

1.   CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta,

transporte e destinação final dos resíduos sólidos indiferenciados e orgânicos provenientes das instalações
físicas do Edifício Sede do TRE/DF, conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, nos
termos e condições previstos no Termo de Referência.

1.2. A prestação de serviços será realizada por meio de empresa contratada pelo Serviço
de Limpeza Urbana do Distrito Federal.

 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A presente contratação fundamenta-se nos artigos 75, inciso IX, 92 e 104 a 114 da
Lei nº 14.133/2021, Lei Federal nº 12.305/2010, Lei Distrital nº 5.610/2016, Decreto Distrital nº
37.568/2016, Decreto Distrital nº 42.032/2021, Resolução nº 14, de 15 de setembro de 2016 - ADASA/DF,
e suas alterações, Portaria MMA nº 280/2020, Instrução Normativa nº 10, de 16 de Dezembro de 2022 e
nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

3.1. Garantia Contratual:
3.1.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nº 14.133/2021, tendo em vista que os serviços serão prestados por órgão ou entidade que integra a
Administração Pública.

3.2. O Contrato será executado conforme o plano de coleta apresentado pela
CONTRATADA.

3.2.1. A CONTRATANTE deverá elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos- PGRS, nos moldes da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 e do art. 16 da Lei Distrital
nº 5.418/2014, o qual passa a integrar o presente instrumento.

3.2.2. As informações referentes ao quantitativo de resíduos sólidos indiferenciados e
orgânicos e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deverão ser cadastrados no Sistema de Gestão
Integrada do SLU/DF – SGI, conforme o art. 3º, II da Instrução Normativa nº 10, de 16 de Dezembro de
2022.

3.2.3. O presente Contrato não compreende a coleta seletiva, a qual obedecerá o disposto
no art. 16, § único, I, da Política Distrital de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Distrital nº 5.418/2014.

3.3. Local da prestação dos serviços: Edifício Sede do Tribunal Regional Eleitoral,
situado na Praça Municipal - Qd. 02, Lote 06, Brasília/DF. 

3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

3.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

3.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

3.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

3.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

3.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

3.11.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

3.12. As comunicações entre o TRE-DF e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

3.13. O TRE-DF poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
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3.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o TRE-DF convocará o
representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

3.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
CONTRATADA junto ao SICAF.

3.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
 

4.   CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
4.1. O valor mensal estimado do Contrato é de R$ 408,06 (quatrocentos e oito reais e

seis centavos), perfazendo um valor anual estimado de R$ 4.896,72 (quatro mil e oitocentos e noventa e
seis reais e setenta e dois centavos), conforme a soma dos itens 1 e 2, da Tabela de Preço Público
estabelecida pela Resolução nº 14, de 15 de setembro de 2016, da Agência Reguladora de Águas, Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA/DF e suas alterações (Anexo Único).

4.2. O cálculo da cobrança de que trata o item 4.1 será realizado em toneladas por mês e
considerará o quantitativo informado pelo grande gerador no formulário do Sistema de Gestão Integrada
do SLU/DF – SGI, sem prejuízo do disposto na Cláusula Doze do presente instrumento. 

 
5.  CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

5.1. O reajuste do preço público será fixado pela Agência Reguladora de Águas, Energia
e Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA/DF, conforme o disposto na Resolução nº 14, de 15 de
setembro de 2016, ADASA/DF e suas alterações.

5.2. Em caso de reajuste do preço público fixado pela ADASA, para mais ou para menos,
o TRE-DF deverá ser notificado para fins de formalização de apostilamento, sem prejuízo da imediata
vigência e pagamento do novo preço público.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa decorrente desta contratação correrá às expensas do orçamento de 2023 e

seguintes, na Ação Julgamento de Causas e Gestão Administrativa 20GP:PO 0001 - Julgamento de Causas
e Gestão Administrativa, na natureza de despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
no subitem 78 - Limpeza e Conservação.

 
7.   CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1.  O pagamento do preço público relativo às atividades de gerenciamento dos resíduos
sólidos indiferenciados e orgânicos de que trata o presente instrumento será realizado mediante a emissão
de boleto bancário gerado pelo Sistema de Gestão Integrada do SLU/DF – SGI, no sítio eletrônico do SLU.

7.2.  Os boletos referentes aos serviços prestados pelo SLU/DF serão gerados no Sistema
de Gestão Integrada do SLU/DF – SGI, no 2º dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços e terão
como vencimento o último dia útil do mês em que foi gerado.

7.3.  Cabe ao grande gerador realizar o acesso ao endereço eletrônico do SLU/DF para a
emissão do boleto.

7.4. Caso o CONTRATANTE não realize o pagamento no prazo de vencimento do
boleto, os serviços prestados pelo SLU/DF serão suspensos até a quitação dos débitos, sem prejuízo das
medidas definidas na Cláusula Doze.

 

Á Ê
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8.  CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
8.1. A presente contratação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da última

assinatura no SEI (Sistema Eletrônico de Informações), nos termos do art. 106, da Lei nº 14.133/2021,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos e limites do
artigo 107 da referida lei, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permaneçam vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

 
9.  CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO RECEBIMENTO

9.1. Obrigações da Contratante:
9.1.1. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, segundo os valores, os prazos

e as condições estabelecidas neste Contrato.
9.1.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que

possuir, e forem necessários em prol da execução dos serviços objetos deste Contrato.
9.1.3. Segregar, acondicionar e dispor para a coleta externa os resíduos orgânicos e

rejeitos ou resíduos indiferenciados conforme a Lei nº 12.305/2010, Lei nº 5.610/2016 e com adaptação da
Resolução Conama nº 275/2001 e a Instrução Normativa nº 10, de 16 de Dezembro de 2022.

9.1.4. Os resíduos gerados pelos grandes geradores devem ser classificados da forma a
seguir:

a) Recicláveis secos: aqueles representados pela fração de resíduos passíveis de
reciclagem, por exemplo: papéis e papelões limpos, plásticos em geral, metais em geral, embalagens longa
vida e isopor.

b) Orgânicos: aqueles representados pela fração orgânica dos resíduos sólidos, passível
de compostagem, por exemplo: vegetais, frutas, suas cascas, restos de comida em geral, borra de café,
palitos de madeira, papéis sujos e/ou engordurados.

c) Rejeitos ou indiferenciados: resíduos sólidos não disponibilizados para triagem com
vistas à reciclagem ou para compostagem que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e
recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra
possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada, por exemplo: vidros, espelhos,
porcelanas, papéis higiênicos, fraldas descartáveis e absorventes.

9.1.5.Os resíduos orgânicos e rejeitos ou resíduos indiferenciados, devem ser
acondicionados em sacos plásticos resistentes e fechados, na cor preta, e dispostos para coleta em
container na cor marrom, identificado como resíduos orgânicos e com identificação do gerador.

9.1.6. Posicionar os contêineres em área pública, em local que permita o basculamento
dos mesmos e manobras do caminhão coletor, em ponto previamente acordado entre as partes, viabilizando
assim a operação de coleta.

9.2. Do Recebimento:
9.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos

fiscais técnicos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo (artigo 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021).

9.2.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.

9.2.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

9.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
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penalidades.
9.2.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.2.6. O recebimento definitivo será feito após o decurso do prazo de vigência do
contrato, mediante o ateste, pela fiscalização, da nota fiscal relativa ao último período, em até 10 (dez) dias
úteis do seu recebimento, desde que comprovada a adequação dos serviços aos termos contratuais.

 
10.  CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Realizar a coleta e o transporte dos resíduos sólidos indiferenciados e orgânicos, no

respectivo ponto de coleta, na forma descrita no plano de coleta.
10.2. Realizar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos coletados, conforme

as definições da Lei Distrital nº 5.418/2014.
10.3. Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), a

contar da solicitação formal do CONTRATANTE.
10.4. A CONTRATADA compromete-se a manter, durante todo o período de execução

contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para sua contratação.

 

11. CLÁUSULA ONZE – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1. Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada mediante a celebração

de Termo Aditivo, com amparo no art. 124 da Lei n°14.133/01, vedada a modificação do objeto.
11.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do artigo 124 da Lei n.º

14.133/2021 (alterações qualitativas e quantitativas), o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.

11.3. Quando a fiscalização dos serviços, por parte da CONTRATADA, verificar
divergências entre o quantitativo de resíduos sólidos indiferenciados e orgânicos declarados pela
CONTRATANTE, e o quantitativo coletado, será realizado aditivo contratual visando a adequação do
pagamento pela prestação dos serviços.

11.4. A alteração contratual não impede a aplicação de sanções cabíveis pelos órgãos
fiscalizadores competentes.

 
12. CLÁUSULA DOZE – DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS

12.1. A prestação dos serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos indiferenciados
e orgânicos provenientes das instalações físicas da CONTRATANTE, poderá ser suspensa, nos casos
previstos abaixo:

12.1.2. Descumprimento do plano de gerenciamento de resíduos sólidos;
12.1.3. Descumprimento das obrigações elencadas na Cláusula Nona;
12.1.4. Ausência ou atraso no pagamento, observado o disposto na Cláusula Sétima; 
12.2. No caso do descumprimento contratual tratado nesta Cláusula a prestação de

serviços será suspensa e a CONTRATANTE notificada acerca da necessidade de regularização, sem
prejuízo das sanções a serem aplicadas pelos órgãos de fiscalização competentes, em especial, o DF
LEGAL, Administração Regional, Polícia Militar Ambiental, Inspetoria de Saúde e Vigilância Sanitária,
Delegacia Especial do Meio Ambiente, IBRAM e o Ministério Público do Distrito Federal.

 
13. CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
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13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato, além de outros motivos elencados no art.
137 da Lei 14.133/2021, poderão ensejar a sua extinção, conforme disposições previstas nos artigos 137 a
139 da Lei nº 14.133/2021.

13.1.1. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do
procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.1.2. A extinção do Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
13.1.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no processo principal da contratação.

13.1.4. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a
CONTRATADA será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá
direito a:

a) Devolução de garantia, se houver;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) Pagamento do custo de desmobilização, se houver.
13.1.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por

ato próprio da Administração;
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
c) execução da garantia contratual para:
I - ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
II - pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
III - pagamento das multas devidas à Administração Pública;
IV - exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;
d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas.
 

14.  CLÁUSULA QUATORZE – CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
14.1. Para a execução do objeto deste Contrato, a CONTRATADA deverá observar os

critérios e práticas de sustentabilidade contidos no Decreto n.º 7.746/12, na IN SLTI/MPOG n.º 1/10 e na
Resolução nº 400/2021 do CNJ, no que couber, sem prejuízo de observância obrigatória de normas e
regulamentos que disponham sobre as boas práticas no uso racional de energia, água etc, além daquelas
especificadas no Termo de Referência.

 
15. CLÁUSULA QUINZE – DOS DEVERES DE PROTEÇÃO À PRIVACIDADE DE DADOS (LEI

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD)
15.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
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relativos ao tratamento de dados pessoais colhidos na execução contratual, atuando na seguinte forma:
15.1.1. A coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, se

houver, será realizada mediante prévia e fundamentada aprovação do TREDF, responsabilizando-se a
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese
legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros
fins;

15.1.2. Encerrada a vigência do contrato e não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais (caso tenha havido tratamento de dados pessoais), sejam eles sensíveis ou não, a
CONTRATADA providenciará o descarte de forma segura.

15.2. Salvo quanto ao tratamento de dados indicado no art. 4º da Lei Federal nº
13709/18, que trata das exceções de tratamento previsto legalmente, a CONTRATANTE se obriga a dar
ciência prévia à CONTRATADA se houver uso dos dados privados, zelando pelos princípios da
inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem, a necessidade de exposição específica da finalidade,
sem prejuízo da mera correção dos dados.

15.3. A CONTRATADA e seus empregados e colaboradores obrigar-se-ão a manter,
mesmo após o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados pessoais
disponibilizados e conhecidos em decorrência da prestação de serviços desta contratação, bem como tratá-
los como matéria sigilosa.

15.4. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e
colaboradores que atuarão na prestação de serviços objeto do contrato, acerca das obrigações e condições
acordadas no contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade de Dados do TREDF e Política de
Segurança da Informação no âmbito da Justiça Eleitoral.

15.5. Eventual acesso indevido pela CONTRATADA às bases de dados não autorizados
por este Contrato e que contenham dados pessoais implicará para a CONTRATADA e seus prepostos o
dever de sigilo por no mínimo 10 (dez) anos, contados do final da vigência contratual.

15.6. Denomina-se Incidente de Segurança de Violação de Dados Pessoais toda
ocorrência que possa acarretar riscos ou danos relevantes aos titulares de dados pessoais.

15.6.1. Havendo ocorrência de Incidente de Segurança de Dados Pessoais, no qual se
atinja dados pessoais eventualmente coletados e/ou tratados pela CONTRATADA, a CONTRATANTE
deverá dar ciência da ocorrência, adotando as medidas necessárias para o seu saneamento. Neste caso,
serão adotadas as providências previstas na LGPD e a CONTRATADA poderá vir a ser chamada para
colaborar no preenchimento do Relatório de Impacto de Dados Pessoais, quando pedido pela ANPD,
conforme o arts. 32 e 38 da LGPD, a critério do Encarregado de Dados do TREDF.

 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS - PUBLICAÇÃO

16.1. Este contrato será publicado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua última assinatura, de acordo com o previsto no
artigo 94, inc. II, da Lei 14.133/2021.

16.1.1. Nos termos do art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, o ato que autoriza
a contratação direta ou o extrato decorrente deste contrato será divulgado e mantido à disposição do
público no Portal da Transparência do TRE-DF.

 
17. CLÁUSULA DEZESSETE – DOS CASOS OMISSOS E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, que se baseará nas
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 - que institui normas gerais para licitações e contratos no
âmbito da Administração Pública - e nas demais normas que disponham sobre este tipo de contratação e/ou
sobre o objeto aqui contratado, bem como pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os princípios de Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, Lei
Federal nº 12.305/2010, Lei Distrital nº 5.610/2016, Decreto Distrital nº 37.568/2016, Decreto Distrital nº
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42.032/2021, Resolução nº 14, de 15 de setembro de 2016 - ADASA/DF e suas alterações e Instrução
Normativa nº 10, de 16 de Dezembro de 2022.

 
18.   CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1.  É eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º da Lei nº 14.133/21.

18.2. Nos termos do art. 123, da Lei nº 14.133/2021, o TRE-DF terá o dever de
explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato.

18.2.1. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico,
concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida
a prorrogação motivada por igual período.

18.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de
conteúdo discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - Incentive a violência;
II - Seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que

diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborava, intelectual
ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - Incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de
violência doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou
qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - Exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de
forma objetificada;

V - Seja homofóbico, racista e sexista;
VI - Incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais,

negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgêneros; por orientação sexual e de
gênero e por crença;

VII - Represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias
em condições de vulnerabilidade.

18.4. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital nº 34.031/2012).

 
E, para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, foi lavrado o presente Termo

que será assinado eletronicamente no SEI – Sistema Eletrônico de Informações ou, em caso de
impossibilidade, impresso e assinado em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
 
 

LÚCIA CARVALHO BITAR YUNG-TAY
Diretora-Geral do TRE-DF

Contratante
 
 
 

SILVIO DE MORAIS VIEIRA
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Diretor- Presidente
Contratada

 
 
 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ
Diretor de Administração e Finanças

Contratada
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO
TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS - RESOLUÇÃO ADASA Nº 14, DE 15 DE SETEMBRO DE
2016, conforme determina o art. 15 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 16 DE DEZEMBRO
DE 2022: Os preços públicos a serem cobrados pelos serviços prestados pelo SLU/DF são os definidos

nos itens 1 e 2 da Tabela de Preços Públicos da Resolução nº 14, de 15 de setembro de 2016, e suas
alterações, da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal -

ADASA/DF.
 

Item Serviço
Unidade

de
medida

Qntd Preço
Unitário

Valor
Mensal

1 Coleta de resíduos sólidos orgânicos e
indiferenciados Tonelada 1,2 R$

194,50
R$

233,40

2 Disposição final de resíduos sólidos no
Aterro de Brasília Tonelada 1,2 R$

145,55
R$

174,66

 

 

Documento assinado eletronicamente por LÚCIA CARVALHO BITAR YUNG-TAY, Diretora-Geral, em
11/01/2024, às 12:48, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Serviço de Limpeza Urbana registrado(a) civilmente como silvio
de morais vieira, Usuário Externo, em 11/01/2024, às 15:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-df.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1542851 e o código
CRC 96C3204C.
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